
Tr4dlura de São ]odt dod Campod 

td{ado de São 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4381/83 

de 20 de junho de 1983 

FLS. N .~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLniM 00 /'.AUf'.i !ClPIO 

N~. delit_r,j}ó I 1~ 

Altera os preços das tarifas de em 

barque na Rodoviária "Frederico Oza 

nan", e dá outras providªncias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima oi 

tava do contrato celebrado entre a Prefeitura Muni cipal de São José dos 

Campos e a concessionária da Estação Rodoviária Intermunicipal; 

CONSIDERANDO a majoração das tarifas das li 

nhas intermunicipais do Estado de são Paulo, em v i gor desde 17 de junhode 

1983, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam f i xados novos preços para 

as tarifas de embarque de passageiros que partem da Rodoviária "Frederico 

Ozanan", a saber: 

EXTENSÃO DAS LINHAS PREÇOS 

de o km a 25 km 20,00 

de 26 km a 50 km 40,00 

de 51 krn a 75 km 50,00 

de 76 km a 10 0 km 60,00 

acima de 100 km 80,00 

Parágrafo Ünico - As tarifas de que trata es 

te artigo entrarão em vigor a partir da 0:00 (zero)hora do dia 26 de ju

nho de 1983. 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõ 

Prefei tura Municip 

20 de junho de 1983. 

em vigor na 

José dos Campos, 

José Rubens Barbosa 

Secretário de Assunto~e Jurldicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurldicos, aos vinte dias 

do mªs de junho do ano de mil novecentos e oitenta e trªs. 



Tr4cífura de São ]oJt doJ CampoJ 

EJiado de São Taulo 
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cont. do decreto n9 4381/83 ~fls. 02 

. I ... 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e J uridicos, aos vinte dias 

do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 


